EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16, DE 2012

Dá nova redação ao artigo 3º do Projeto de lei complementar nº 16/2012

Artigo 3º - Integram a Região Metropolitana de Ribeirão Preto os Municípios de: Altinópolis, Barrinha, Brodowski, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Cravinhos, Dumont, Guariba, Guatapará, Jaboticabal, Jardinópolis, Luiz Antônio, Monte Alto, Pitangueiras, Pontal, Pradópolis, Ribeirão Preto, Santa Cruz da Esperança, Santa Rita do Passa Quatro, Santo Rosa do Viterbo, Santo Antônio da Alegria, São Simão, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho, Taquaral e Taquaritinga.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa adequar o projeto de lei complementar em epígrafe, para que se exclua as cidades da região de Franca, por entendermos que as mesmas têm características muito particulares e específicas em comparação com as cidades que estão abrangidas pela influência de Ribeirão Preto, portanto objeto desta propositura.

Assim, as cidades de Aramina, Batatais, Buritizal, Cristais Paulista, Franca, Guará, Igarapva, Ipuã, Itirapuã, Ituverava, Jeriquara, Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão Corrente, Rifaina, Sales Oliveira, São Joaquim da Barra e São José da Bela Vista merecem formar uma Região Metropolitana própria, pelas suas peculiaridades, o que foi feito através de projeto de lei complementar específico, de autoria deste mesmo Parlamentar.  

Sala das Sessões, em 11/05/2012
a) Roberto Engler

